
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o
art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:
.............................................................................................................................................

LIVRO I
DO PROCESSO EM GERAL

.............................................................................................................................................

TÍTULO VIII
DO JUIZ, DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DO ACUSADO E DEFENSOR,

DOS ASSISTENTES E AUXILIARES DA JUSTIÇA
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DO ACUSADO E SEU DEFENSOR

.............................................................................................................................................

Art. 265. O defensor não poderá abandonar o processo senão por motivo
imperioso, comunicado previamente o juiz, sob pena de multa de 10 (dez) a 100 (cem)
salários mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. (“Caput” do artigo com
redação dada pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em
vigor 60 dias após a publicação)

§ 1º A audiência poderá ser adiada se, por motivo justificado, o defensor
não puder comparecer. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação
dada pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60
dias após a publicação)

§ 2º Incumbe ao defensor provar o impedimento até a abertura da audiência.
Não o fazendo, o juiz não determinará o adiamento de ato algum do processo, devendo
nomear defensor substituto, ainda que provisoriamente ou só para o efeito do ato.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de
23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação)

Art. 266. A constituição de defensor independerá de instrumento de
mandato, se o acusado o indicar por ocasião do interrogatório.
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